
••

36:00:49

3.7 CEP: 30.316-000

Unidade do SISEMA
e. ••

NRRA de Serro

sego.orldovocação e

Oala da
Fo,maiiza ao
1911112015

ecooómica
sustenlá.e1 alravé$ de

ificar

Numerado Processo

140300,00319/2015

Livro: 02

c."

3,11e.mal, [!,!-'l_e,-"~oo(tlfacom I com ~!
AO E LOCALIZA ÀO DO IM VE

4.2 Area 100al ria: 36:00:49 ria
4.41NCRA ceIA: 438.081,008,0444

Folha: Comarca' Diamanti""
FOlha: Comarca:
Datum: Si< as 2.000
FuSO: nK

O AMBIENTAL DO IM VEL

O AMBIENTAL
2,2 CPFICNPJ: 05,950,723.002ll--38
2.4 Bairro: Zona Rural
2.6UF:MG 2.7CEP:39,I20-(lOO

2.9 e.mad, minera oOuacomal com,br
AO 00 PROPRIETARIO DO IM VEl

32 CPFICNPJ, 008667006--63
3,4 Bairro, Sion
36UF: MO

Tipode Reqyerimenlo de Intervenção Ambiental

3. IDENTIFICA
3,1 Nome: Raim<.>r>doNonato de Miranda C~a •••••
3,3 Ende ,Avenida dos Bandei'anle", n'. 751, Ap!o, 401
35 Munir;i ,Belo HoriZonle
3,8 T""'lone(sl: 38)3543--1272

4.7 Coordenada Pia"" (UTM)

1,1 Int"""""" a processo de AAF
1.2 Não inleg'oo<joa processo de Lic, Ambiental ou AAF

2.10ENTIFICA O DO RESPONS
2.1 Nome: Tracomal Norte Granitos Uda
2.3 Ende : Fazer>da CÓ" doArrozal,oIn'.
2.5 Munir;i : Gouveia
2,8 Tele!or>e(sl' 138) 3543.1272

5.8 Uso do solo do imóvel

5.9,1 Área com cobenu'a ""!1'Jtal naliva
5,11,1,1Sem e o,
5.9 1.2 Com explor
5.9,2.1 A ,lcultura
5.9,2,2 Pecuária
5.9,2.3 Silvicuttu'" Eucal
5,9,2,4 Silvicullu,a Pinus
5.9,2.5 Silvicullu," Oulros
5,9,2.6 Miner Ao
5.9,2.7 ASS<lnlamenlo
5.9.2.8Infra-aS/rulura
5.92.9 Outros

5,11.3, rea já desmaiada, porém ahandonada. subutilizada ou utilizada de Ioima i.-.adeQuada,
idade(Ie e dosolo.

5.9.4 Tolal

•

4 IDENTIFICA
, 4,1 Denomi .10: Fazenda 00 Camelinho
4,3 Munici 'oIDislrtlo: Gouveia
4,5 Mal,icula 00 Cartório R >suo de Irnóve's: 9523
4,6 NO,r "tre da Posse no Cartório de Notas,

X 6 : 620000
Y(7\c7943500

. 5. CARACTERIZA
5,1 Bacia hid, ,afica; Bacia do ",o Sào FrarICieco
5,2, Sub-bacia ou mir;,obacia hidr ratica: SF51 Rio daS Velh.as
5,3 Conforme o ZEE-MG. o i_ eslllo x nAo está inserido em á,ea riofitária 'a ConSE"" 00. ospec~"""'" no campo 12 .
5.4 Conforme Listas Oficiais. no imóveltoi ob5eNada a ocorrêrICia de espécies da fauna: raras ( }. endêmicas ( ), am~a
de exli : ela /loIa raras . endêmic... a das de ex~ ao ilGado Moam 12.
5,5 O im6veI se localiza ( ) não se localiUl ( x }em zona da arnonecimooloOlJ área de entorno de UnH:bde de eon ••••.•aç.1o_no".." 12,
5,6 Conforme OMapeamento a Inventário da Flora Na~va do Estado, 63,18 % do municipio onde está inserido o imóvlll apresoota.
se ,ecoberto • a <lo""t'.a, '
5,7 Con1<>,meo ZEE.MG, ai o rau de vulnerabilidade natu'al ,a o e
5,8 BiomafTrensl io entre biomas onde "lá inllerido •• imóvel

5,8,1 Coalin
5,6.2 cerrado
56.3 Mata Aflântica
5,6,~ Ec6!ono
5,8.5 Total

ANEXO 111DO PARECER UNICO

AGENDA VERDE

1.IOENnFICA~0 DO PROCESSO._-_.__ . -

•
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Cerrado

Fisionomi~

5.10Re ularl da Rese<vlLegal- RL
5.1(1.1Desoneração da obrigação por doação de Imovel em Unidade deConservaçâo
5,10.1.1 Área de RLdesonerada(ha)' 5.10 1.2 Data da averbaçâo do Termo 00 Desoneração:
5.10,1,3 Nome da UC:

5.10.2R_ •.••a ~~al no Imóvelmatriz
Coordenada plana (UTM)

X6 ~ ~tum
5.102.' BIocoOnlco 620250 7~ ~2_000

Área (ha)

01:32:00

5.10.2.2 Fragmentada

5.10.2.3 Total
5.10.3 Reserva legal em Imó'Jel =eplor

5.10.3,~",adaRLha: =
5.10.3.3 .,' odolmówlrec~:
5.10.3.4 Mume, :
5.10.3.6 Malricu'a no Cel1órioR iS/rode Imóveis:
5.10.3.7 Bacia H'd, ,ár0:;8'
5.'O.3.9Bioma,

5,10,3,2 Data da Avarb ão:

5.103.5 NL>ITIe'O cadasUo no INeRA:
LN,o' Folha' Comarca'

5.10.3.8 S<Jl>.bacia00 Mic,ob""la'
5,10.3,10 Fisiooomia:

01:32:00

5.11.2 APP com U$O
anlrÓ\liCOconsolidado

"5,10.3.11 Coordenada plana (UTM) Y(7 :

5.11 Área da Pre&erveçAoPennanenle (APP)
5.11.1 APP com coborlur. veoetal naUv.

ANTES da put>icação da l.,; Estadual n"
14,309102
APÓS publicação da L•• Estadual n'
14,309102

Oatum

SEMallernativa técnica. Ioc""iooal
COMaltemat",. técnica e loc:ack1nal
SEM alternativa técnica e Iocacional
COMallemal",. técnica e locaciooal

Unld

09;85:00

09:85:00

Área (ha)

07:32:0007:32:00

09:/15:00

Requer1da

ificar

5.11.3ToIal

5.11.4 Tipode uso amrÓ\>icoconsolidado ~. I st~ '
""tro eS!>9C"••ar)

6. INTERVEillfl AMII'Iõ.f\lTALREQUERIDAE PASSIVELDEAPROVA AO
Quantidade

Pau/vel da
rova lio

09:65:00

6.1 Tipo de Inl"",enção

6.1.~essão ~ cobertura ~ tal nativa com destoca
6.1~essãO da cobertura"" tal nativa sem destoca
6.1 ,3 Inte"", 1\0em APP com ressão 00 lio nativa
6.1.4Ime àoemAPt'sem ressãoOO àonativa
/1.1,5Desloca em área "" ~ ão nativa
6.1 ,6 ~a de área, ~ --!::fOVeita"""'to ec~ico do maleriallenhoso
6.1,7 Corte átvores isotactas em~ rural :7=icadono ilom12
6.\.6 CoIetaIExtra Ode lama~ . icadono~'"" 1
6.1.9 CoIetalExtm ao roOOtosda floranativa """" no~om12)
6.1,'0~táve~lleve 1 ãoNativa
/I.l,l1~deOc lioA CoosolidadaemAPP

Demarca Oe A.ema lio 00 R i$lrO
Retoca 00 ..._ .... _.

6.1,12 Regutari.aÇào de R o .. ..._ ..".~"ü.,,, Com ~'" ••_ •••_ ••

7~R:RA VEGETALNATIVADAÁREAPAssíVEl. DE ~;~~:.~ÇÃD
7.1 BI~nsição entre biomn
7,1.1C~
7,1.2 Genado
7,1.3 Mata Allantica
7,1.4 Ec6l0n0 e
7.1.5Total

7.2 Fla/onomiaIT,ansição em,e fisionomi ••

7.2.1 Floresta ornbról'a ~ane
7.2,2 Floresta ombrófilamootana

VegetaçAo
Prlmrirla lha}

Vege1llção Secundária
Inicia!{ha) M<ldio(ha) Ay~do ha

2



7.2.3 F1<>,eslaombr61ilaalto montana
7.2.4 F"'resl~ estacionai S&ITlideciduaIsubmontana
7.2,5 Floresta eslacional semidecidual montana
7.2.6 Floresta estacionai decKlualsut>rnontana
7.2.7 Fk>restaestacionai deciWal monrana
7,2.8 Ce
7,2.9C~ ,••
1.2_10~Ç(j,rado
7.2.11 Cerrado
7.2.1Zcerradào
7.2.13V ••,&da ,....----,.;:
7.2.14EoOlOl'O:l~ar
7.2.15 Outro (especificar)

8,1 Tipo de Int"",enç~o

Su mssão
5 ssãova

8, CO~ROENAOA PLANA DA

ão na~va com destoca
âo na~va com desloca

••

09:85:00

REli.PASSVELDEAPROV~O
, , , Coordenada Plllna UTM

atum uso X! ~(

WGS B4 23 K 620000 7943500
WGS84 23K 620125 7944000

•
Q.lUso ro $lo
9,1,1 ro::ullura
9,12 Pecuária ~
9,1.3S<I.o:ultura Euca~
9.1.4 S<1VlC<JlluraPinus
91 ,5 S<I~ Outros
9,1,6Mn~
9,1 ,7 As....,lam8nlo
9,1,ainlfa .••strutura
9.1.9 M<l Sus\cntâ.a1 da V
91100utr0

10.1 VeM"";.

9. PL..A}'.!ODEUTILIZAÇ,.O PRETEN~~
Es I~

Extr~o de blocosde uartzitos

I ão Nal",.

lO. RESUMO DO !NVENTARIO DA COBERTURA VEGETAL NATIVA. _. "

Classee Diamélricas em
5el0 10.15 15820 2Oa25 25a3O Acimaele30

09:&5:00

Média/ha

Unldlde
M'

Numero ele llIvoreslha
r"a basaI m'l1\a

Volume Im>lhal ~
_••_ 11. ~ PRqDUTO OU SUBPRODUTO FU::l.A.E~TA!-!.V,EGEI.~L PASSIVEL DE APROV~~

11.1 ProdllloiSub redulo Es IlIca áo Qlele
11,1.' Lenha Lenl\8 de ori m nativa 20
1t ,1.2 Carvão
11,1.3 Tore1e
11,1.4 Madeira em tora
11,, ,5 DormerIleslA<:h~rõesIPosles
t 1,1.6 Flores! FolhaS!Frutos/ CascasiRaizes
11 1.7 Oulros
11.2 EspecillcaÇÕft-5da Carvoaria, quando Ior o caso (dados lorn""idos pelo responsável pela lnrervenção).
11,2,1 Numero de l0m0s da Carvoaria: 11.2.2 Oiâmelro(m): II ,2.3Alturalm):
11.2.4 Clclode produção do \orno (tempo G8stoPllra encher. carbonizar + esfriar. esvaú"r)
11,2.5 Capacidade de prodoçao por fomo no c;clo eleproduÇào (md:;):
112.6 Capacidade de prodllÇàomensal da Carvoaria (mdc):

12. ESPECIFICAÇÕES E ANÁLISE DOS PLANOS, ESTlJDOS E INVENTARIO FLORESTAL APRESENTADOS

De a"ordo oom a consulta feita ao ZoneamenlO Ecológico Ec()nómj~"O- ZEE. o imóvel cs,á locali7..ado em
área prioritária para conscrvaçao. apreselllando uma cl""iíica, •.ã" de Alta. durante a vislOria não foram
encontrada.~ espédes da fallna e da nora rara__• cndêmicas ou ameaçados de extinção. o imlÍvel não cstá
localizado na área de amortcCHl1Cntoou CI" árca de entorno de Unidade de Conservação dc proteção integral,
confomlc a ,,'In,ulla fcIta à base de dados gcorrcferencía<los do IEF, bem como O grau de vulnerabilidade
natural para Oempreendimento é considerado /I..1uilOAlta.
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13, PARECER TÉCNICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS

I. IIislórico:
•

• D~ta da fonnaJll~lj50: 19/1 112015
• Data do pedido de informa,ões complcmel1l~rt:s: .• ------+-----
• D~t~ de e!Hreg~ d~s inrorm~\:õe' complemenl~res: ----- ... ----
• Data da emi"ã(l do p~reeer lécnico: 2011112015

2. Objt'ti~o:

É objelo desse p~reL..,ran~lism ~ suliciw,ão p~ra realizar a supress50 da cobertura v"'gelal naliva com desloca
em uma área de IW:IlS:()Oha. para extração de Rochas Omam('utais (Bloc'O, de Qllartl.ilo,j,

É objelo desse parecer analisar a ,olicita,ão para demarcação de uma árell de 07:32:(H1 ha de Reserva Legal.

3. Caraduizaçiíu do t'mpn't'ndimcn'o:

o imóvel denuminllÓo Fazenda do Camelinho. localizada no município de Gouveia 1 MG. po"ui uma área
total de 36:00:49 ha e correspondentes a O,()(Xllmódulos E,cais de 40 ha eada.

A vistoria técnica foi rcalil-<lda em 2CV1112015.relo Analista Ambiental Ali,oo Thiago da Silva - MASP
1149078-6 - Núcleo de Regularizaljão Ambiental de Serro. lendo como acompanhante o Sr. Júnior César
Andrade. na qualidade de funciunári,) oJa empresa Tracomal Norte Granirn, Ltda. senoJo esla empresa
responsável pcla inrervenção ambiental. Duranre a vistoria técnica n-alizada na faz.cnda do Camelinho, foi
constatado que a propriedade lIpresenw topografia plana. suave ondulada a ontllllada. Na área oJo
empreendimentn enL'Ontram-,e um tip" de 'ülo: Nenssolo - compTt-'Cnde Sülos eonstituídns por mareriul
mineral. ou por mmerial orgânico POUL"Oespesso. que não ~presentmn ~l1eruljôes expressivas em relaljão ao
mak>rial migináriu devido à huixa ink'TI,idade de alua,'ãn dus proccs,o, pcdogenéticos, seja em ral1io dc
características inerentes ao próprio mmerial de origcm, como maiur resistência au intemperi'mu ou
oompo,ição química. ou do, demais fatores de fornlaçãn (clima, relevo ou tcmpo), que podem impedir ou
hmilar a evolução dos solos. Nesta classe estao incluídos os >olus que foram reconhecido' anteriorm","te
como Lilossolo' e Sulos l.itólicu'. Regussolus. Solu' Aluviai, e Areias QuanlO,a, (Distrófica" Marinhas e
Hidromórticas). Solos com horizonte A húmico ou A proeminente. com espessura maior <.Jue50 cm. segu
por contato lílico ou com seqüência de huriWntes A. C nu ACr. O tipo de solo predominante é o NL'OSSl
LilóliL"O,que variam de solo, espessos a raso ocorrendo entre as fonnaçocs rochosas. Quanro aos recursos
hídricos, no imóvel não existe <.Jualquercurso d'água. pertence à Bacia lIioJrogrufica do Rio São Francisco.
sllb-bacia SF5! Rio das Velha" a tipologia é classificada como vegetação do llioma Cerrado, com a presença
de área de Campo, Campo Cerrado. Campo Rupt:stre. caracterizado por espécies rípica, da região. Dumnre a
vistoria foram vi.';t~salgllmas ave" ma, por lIlformaçõcs do acompaohamc existe: cobra. tatu e pássaros em
geral. Consullando o inventário florestal do Estado de Mina-sGerais. vê-se que o município de Gouveia rem
um percell1ual de Cohertur:t Vegetal Nativa de 63,1 H%, Reflorestamento 0.184 % e QUlTOs36.63 %.

Dur.mte a visloria UhsCTVou-seque a propriedade não upresenta área de preservação pcnnanellte.

4. Rt'Scnll LCJ;:lll:

A propriedadc dcnominada fazenda do Camelinho, possui urna área lOtai de 36:00:49 ha. irá demarcar uma
área de Reserva Legal de 07:32:(X) ha, superior aos 20.33 % da área tOlal da propriL-dade. superior aos 20 %
exigido' pela Lcgislaljãu Aore,tal vigente, a área é representativa da tipologiu predominante na propriedade e
se encontra em bom estado de ooll'erva '5". A área é L~'m "ta 1T OI (uma) 1eha. a fisionomia é do Bioma
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Cerrado, çom a presença de árca.~de Campo Cerrado, Campo RUf1estre.
conforme eXlgulu pela legISlação Flore,tal vlgente

A área requerida para imervenção ambiental. ,1pre\Cnta topografia plana a ondulada, sendo orna área tOlal de
09:85:00 ha, onde ocorrerá a supressão da coilertura vegctal nativa com destoca. em área passível de
intervençào para extração de Rocha, Ornamentais (Blocos de Quartzitos), a intervenção ocorrerá em área do
Bioma Cerrado. com a presença de área' de Campo. Campo Cerrado c áreas de aflorantentos rochosos
quartzítiços, não havendu altemmiva técnica locacional. Na propriedade não foi eon,tatado a existência de
áreas suhutilil.ada, ou ahandonada"

SeT<Ínecessário para suhsidiar a ahertura de frente de exploração, a implamação <k alojamento. infra-
e,truluTas. melhoria de estradas, pilha de e,léri!, e,toeagem de produto,. e demais atividades relacionadas à
exploração de Rochas Ornamentais,

Em con'ulta ao mapa do IBGE qlle trata da Área de aplicação da Lei Federal I 1.42HnlXl6 verificou-se que a
área wJicitada para intervenção, não ",tá ,itu"da em área classificada como Refúgio VegetacionaL Os
Rehígios Veget<lcionai, (Comunidades Relíquias) foram c1a,sificado' no M<lllu<l1Técnico da Vegetação
Brasileira (IBGE, 1992) l~)mo: "Todtl e qualqua wgelaçiío Jlori.'/;nmU'nle diferenle e logicDment,>
jí.lionômico-ecolóJ.:icat<lmhémdljàenle do nmlexu> gemi da flora dominante foi con.\'idaada como um
.,refú;:ioecológico"",

Nota-se que este conceito oão define c nem ,e restringe uma lipulogia vegetal específica, tais como as lisladas
nll Art, 1° do De"Teto 6,(>6012008, Ponamo lOdo, rni tipos de vegetaç50 nativa presentes na área de
inlervenção do empreendimento nào recellcrão regime jurídico da Lei Federal 11.428/2006_

- 1)0 r,'ndimento e da destinação du maluh.llellhO';o

O volume total de rendimento lenhoso provenieme da imervençâo ambIentai será de 20 mJ de lenha de
origem nalil'a, onde os me,mo, ser:io utiliz;;dos no próprio imóvel.

• 1l:\I',\1

A área. ohjeto do presente e,tudn, foi requerido jumo ao Depanameoto Nacional de Produção Mineral _
DNPM em 09 de junho de 2009. gerando o Proce,\o DNPM n°, 1\3I .20112009, cujo requereme foi a empresa
Tracomal Norte Granitos Ltda,

A área foi requerida pela empresa Tnlcomal None Granit", Ltda. em 2009, e ohteve seu Alvará de Pesqui,a
n°. 6292 em 2310612010 para o minério Granito. emum<l área de 906.15 ha, A empresa já inf"nnou a DNPM
que durante as pesquisas iniciais foi elloontrado o quartzito como minério economicamente viá'-ei.
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Requerimento DNPM em detalhe,

6. ros.~h'e;' Impactos Amlli("ntaise Respecli\-as:\Iedidas .\Iitil:udoras:

- Proteção de áreas de prl.'Scr\'õlção permanente

Como cenas panes do empreendimento encontram-sc próximos a áreas de preservação permanente, será
definido um projeto de fe(;uperaçà(, vegetal. dando preferências às espécIes nativas. O que pode de certa
forma estimular tarnhém li rccuIX'Tação da fauna do local.

As áreas de preservaçiio permanente são definidas no artigo 2" do Código Florestal - Lei número 4.771, lIe J 5
de selembro de 1.965.

Para que OCOTrd li recuperação vegelal. por conseguinte li re~'\Iperm;ão da fauna. o empreendedor irá junto ao
IEF (Instituto E,mdua! de Hore,tas) adquirir mudas. de preferências nnti\'a~, que serão usadas na revegetaçãu
de lalude!i e da área degradada pela atividade .

. ";slo•..agem de solo

As camadas de solo retiradas p:lra criar as cundições de e:l:lrnção dc quartl.O, serão colocad:l~ de tal forma qllc
fiqucm protegidas dc agcntes dc erosão, para posteriOmU.'Illc serem utilú.adas na rewmpusi, •.ão da árca
degradada.

As camadas de solo orgâoico e as camadas que sc silUmn ouma faixa' de profundidadc de 30 a 50 cm serão
removidas de funua diferenciadas c dispostas em rilha~ individuais. não ultrapas~undo um melro de altura.
Na ocasião da recobenura será deixada uma camada dc aproximadamente 20 cm dc solo fértil, para facilitar a
revegclaçâo da área explorada.

Antes de ocorrer à reutilização do solo. será feita uma esearificaçiio, a fim de minimil.ar a compactação que
sofreu ° tcrreno devidu li circulação dc cquipamentos e eaminhiics. nel"e"ário" ao processo extr~tivu e
transpurte do matcrial cxtraido.
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I
•Ókm l' ~raxas

o correto acomhcion,lInemo e manuseio de óleos,
solo.

Os equipamentos pa"arào periodicamente por manutençào, a fim de evitar vazamento de óleos. graxas c
comhustíveis e tamocm, qU3mlo da lavagem dos me,mos, as água' nãu serào lançada, no leito do curso
d'água c nem no solo 'em que pa,sem por tratamento adequado.

0, re;;íduos sólidos inerentes às atividades humanas c cmhaJagens de óleos, graxas c outros, serão
cncaminhadus à Empresa Pró Arnhiclllal. c,la é especializada em coleta c tralarnenlo de passivos de
Mineração. O empreendedur irá cumprir com o programa de aulomonitoramcnto descrito abaixo .

• T ralanwnto dos Efluenlt's Líquidos Sauitár;"s t' Olt,O'oo;

• Sanitários - Será in,talada uma fo"a séptica adequada (fora da área de APP). onde scrão feitos
semestralmente. anáhses fhi<:c>-químicas c bacteriológicas, sendo que os resul1ados serão enviados,
semestralmente, ao órgão ambiental re'1X,"sável.

- Oleosos _ O depósito para a manutenção de máquma, e equipamento.s terá piso impenneahilil.ar1te,
<:analetas de captação c eaixa-,eparadora de água e óleo (CSAO). Na, saídas da CSAO. também serão feitas
análise, físico-químicas c bacteriológica" com o, resultados enviado,. seme>tralmente, ao órgão ambiental
responsável.

Local d •. amostra 'em I'arâmdro Fre üênda

Entrnda , saída da,
pll. sólido suspensào.CSAO's (caixa separadora temperatura, ,m
sóhd{) dissolvidos. 61= , graxas, Semestralmente.de água e óleo) e nm; área,
detergente,. DBO e DQO, fenóis.das lagoas

Entrnda c saída do sistema pll, temperatura. sólido ,m suspen,ào.
d, tmtamento d, esgoto sólido dissolvidos. detergentes. DRO ,Semestralmente.
sanitário. DQO

- Poluiçiio atmosférica

- PO{'jra

Para este tipo de impacto será feito diariamente. a urnectação d,,-, vias de acesso e de circulação.

- Ruídos

Corno o empreendimento se encontra em zona rural, este tipo de imP'lcto fka minimil.ado (sem mitigação):

- Plano de encerramcnl •• de Lavra

A constituição estahcle<:e que. terminando os pro':e'""s de lavra. a recuperação da área degrddada pela
mineração deverá ocorrer através de uma solução téçmca. awmpanhada pelo órgão competente.
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o encerr.!mento da lavra oçoITerá rorn a eX<Ill,tãodo minério ou ,cOCOITerdo merendo se retraia e imponha a
paralisação temporária ou definitiva da me,ma.

No caso de paralisação, ,erão tomadas a, seguintes m~dida,;

o Aviso aos órgão, afin" 11paralisação temporária de lavra:
o Implantar o Plano de Reo::upcraçãode Áreas Degradada,;
o Trall,ferêneia de ressoaI para outra frente de lavra;
o Retirada do, bloco, Ç()merciais da freme para um depo,ito próprio:
o Retirada dos equipamentos:
o Monitoramento das drenagens da, águas ,uperficiais;
o Monitoramemo dos taludes de estéreis,
o Utilização do solo orgânico, separado antcriornlente no inicio do, trahalhos de lavra,
o Barreiras de proteção. para impedir o acesso de animai, ou pessoas em áreas de risoo, como em
bancadas altas.
o Implementação das medidas ambientai, par.! eontrole e preservação da área, eom o objetivo da mesma
voltar à atividade anterinr.

7, Conclusão da intervl.'ll\'ão:

Por fim, sugere-se o I>EI'ERIMEJ'róTO da solicitação para reahzar a imcrvençào ambiemal em uma área total
de 0'J:H5:00 Ita, ,,,"'Orrcrâ a supressào da cobenura vegetal nativa çom destoca, em área passível de
intervenção para extração de Roçltas Ornamentais (Blocos de Quanlitos), o rendimeoto lenhoso proveniente
pcla intervenção é de 20 m.' dI.' Il.'nha dI.' ori~t'llI mlth'a, na Fazl.'nda du Camclinho, propriedade do Sr.
Raimundo :"i'mato dt, :'tliranda Clta'cs, tendo çomo responsável pela int{'TVenção ambiental a empresa
Traçollllll Norte {;ranilos LIda,

Foi apresentada a Autoriz.ação Amhiental de Funcionamcnto - AAF de n°, 0714912013, com vencimento para
12 de dezembro de 2017. Deverá ser fim13do termo de çompromisw de çumprimento do Plano de Utilização
Pretendida - rup e registrado Junto ao Cartório de Títulos c Documentos competente. O requcrente não fica
dispensado de obter OUlrasaUlOrizaçõcs, licenças ou outorgas por parte do~ órgãos ambientais competentes.

Diame do exposto acima, em atendimento a Legislação Florestal Vigente, o processo deverá ser ençaminhado
à Procuradoria Jurídi<:a da SUPRAM Jequitinhonha. para análi", e emissão de parecer por sc tratar de
intervençào em área comum, com suprcssiío de vcgctaçiío natÍ\'a. Segue em anexo, arquivo fotográfico.

11. Validade:

"lIlidadt> do [)oculllt'nto Aul"rizatim para Intent'nçà" Amhit'ntal: Por ser processo de AAF o prazo de
validade do DAIA é o mesmo da AAF, ou seja, 04 (q1l31ro)aIlOS.

'.I. Cnndidonanlt's (:'tll.'didas \fitigaduras I.'Compl'matóri:lS )<lort'~tais):

Em relação 11<.'1lmpellsaçiíodo artigo 75 da Lei E,tadual 20.922 de 16J101201J, o empreendedor devcrá
apresentar oopia do protocolo de formalizaçiío de processo de compensação t1wt'stal perante a Gerêocia de
Compcnsaçiío florestal - GCA IlEF, em çonformidade com o, regramentos e,tabeJecídos pcla Portaria IEF
n°, 99 de 2014, pram de 30 dia, contados da emissão do DAIA.

Já foi oll\ido a AAF de n". 07149/2013, deverá ser obtido outorga ou çadastro de u~o da água junto a
SUPRAM. Deverá ser executado o Plano de Utiliza 'iío Pretendida - PUP e Plano de Recu ra ão de Ârea,
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•

•

Degnl(lada" na integra e apresentar relatóriO\; fotográficos I dcS<.:ritivosao :-.IRRA de Serro, ao fi s elapas
previslas no cronograma de ne~'IIçào do pur e do PRAD. .,.0' S~M,;,)

~ .
~~~)

10. OrientaçõesT(.••.nica~: ,.. '$,1
" -o~

O responsável pcla imervençào ambicmal foi uevi<Jamcnte orientado sohre práticas de conserval,'ao do solo,
manançiais d'águas e a respeitar as áreas de Reserva LegaL preservação pennanentc, madeira, de Lei,
fmlífcras c as espécies lmunes e restrilas de corte, foi orientado ainda de como proceder à exploração c sobre
11l.egl,lação !'loTestal vigente. A exploração deverá seguir rigorosamente todas as orictl1açôe, técnicas
repassadas em vistoria. dc,çrilas no Projeto Técnico de Reconstituição da Flora _ PTRF e estar em
confonnidade com o' fiC.'mos.

14. RESPONSÁVEL (IS) PELO PARECER TÉCNICO {NOME, MATRíCULA, ASSINATURA E CARIMBO}

lS, DATA DA VISTORIA

Serro, 20 de Novemnro de 20[5 .

9
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A.'\F:XO )o'()TOGRAli'CO

FOIOOI e 02 _ V i>la pa,,-ial da ár.a <k """rva legal da propriedade.

•

•

FoIo me (14- ViMa pan;i.1 d. jn:. de I.vr. soliçitada par. inlervelll;"".~~C"--------

rolO 05 e 06 - Vista parcial da área de infr.-emutur. solicitada para intervenção.

h,{o 07 e OX- Vista parcial da área de mfra-estru{ura ",licl{ada par. inter"'nç:ln.
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GOVERNO 00 ESTADO DE MINAS GERAIS
$(CRET"'RI'" D! !~T"'DO DEM!ID ",M5IEI(f[ E D!S!NVOlVIMENTO SUHENTAvn
CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAI_COPAM
Su,," ••n,~"dôn<la"~IIo".1 d •• <lul ••• ,oçIo Atnb;~nl.l-S\lPll"-M JEQUITINHON"''''

:\OTA .lt:RíL>lCA n".Z?4IZ0](,

irulu.d" .,,(s) l'roCl.'ssu(S) n": 14030IX)(l3I':l,.'IS.
Requcrenlr: Tracomal Nurt~ Granitos LTOA. C!'\I'.JlCI'f: 05.1150.723;'OO2O-3!l.
Ohjdo d" lufrnl.'uçã,,:

I) Suprcss.:,o de v~getat:;ãu nativa com dest(lÇa ~m 9,!lSOOha;
2) Dt:marcação de área de R~"",rva Legal em 7,J2I)() ha,

Local tia lnlcnençiiu: Faz~nda do Camelinho,
\lunicípi,,: GouveialM(i.
Areal"fal tia Proprkdadl.': 3ó,IX)4l)ha.
Imónl i{urallnwrilo nu CAR: Sim ..
I~('st'na 1.l.'~aJeadadrada IH} CAR: Sim,
Final idadl.'!Ati,'itladl.': ~ineração .
n.'\ 1':\1: !lJ 1.20 1I2I)()'I.
l\úeko 1{l.'spons<ÍHI: NRRA de Serro.
Aul"ridad,' Amhicntal: Alison Thiago da Silva - :\lASI', 11491178-6
Projl"f"s "llrrs,'nlad"s:

• Plano de Utilização Pretendida (l1s.52172);
• PrujelU de Recuperação tle Área Dt:gradada -PRAD (l1s.741112).

• Resolução Conjunta SEMAO,.'IEF nO.I')()S, de 2U13; Lei ESladual n'. 20,',122, de 2013
e IXcreto F~deral nO117.632/89.

Visl"s ..,

I _ RELATÓRIO

Trata-s~ de T~querilll~mo de supressão da cobertura vegetal nali\'a com desl<lÇaem
Uma área de 9,1'5011 ha, p,ua eXlração de Rochils Omamemais (Blocos de Quartzito) c,
.-.olicilaçán paTa demarC,IÇáode uma área de 7,)200 ha de Reserva Legal.

2 - A:\'\'USE

2.1) na Regu laridacle do Ilireitu I\-líneru ri".

o Requerente é delelllor dos direilOS m;lIerári"s de n" k31.20l/2(~19, junto ao
IXpartam~nlo Nacional de Produç'-io Mineral - DI'\\'~, conforme demOnSlra úocumento de
ns.1l51117.

Em decmrência da exigência legal contida 110 [)o;,creto Fe<leral n" 97,ó32/119, foi
apresclllado relu Requerente Plano de Recuperação de Área I:h:gradada - PRAD, conl<'rme
<locumenlos de Ih. 74/112.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECR[TARIA DE ESTADO OE MEIO AMBIENTE E DESENVOlVIMU..-rO SUSTtHTÁvtL
CONSElHO ESTADUAl DE POLíTICA AMBIENTAL - COPAM
Su"'finl~nd~JIÔil ROlionol ••• Rtlul •• i.oçjo """"';00<01_ SUPRAMnQUITlNHONHA

2.3) lla Inscriçiio do imúnl rural no CAR

COllstata-se nus documentos de n'.129/131, que o imóvel rural em 4ticstiio foi
cadastlado/insçrito no Cadastro Ambiental Rural - CAR. A intervenção na cohertura vegetal
nalÍv3 (kpendcni da inscríçào no imóvel no CAR, segundo preceitua u arl.63 da lei Estadual
n" 20.')22/2013.

A delimitação da Rescrva Legal "un,ta da inSl:riçflu dll imlÍvel no CAR, dentro do
limite mínimo exigido pela I..t:l bladual n" 20.922/2UI3.

Por força do disposlo no arL30 di!Lei bladual n" 20.'l22/2UI3, a área de Reserva.
Legal será rtgislrada nu órgão amhietllal ÇOllIpeteme. por meio de insniçào da propriedade ou
posse rural no CAR - Cadastro Ambiental Rural,

2.5) 1)>1C:"'I)

foi coostatada a inexlstenua de débitos de natureza ambiental. quando da
formalizaçilo do pnX'csso de regularizaçiio ambiental. conforme l;ertiJiio de 1150, coJl1onne
exigência contida na Resol uçim S'EMAD n" 412/2(X15.

Consta dos autos do pn.llxsso I;omprovanle de pagamento dos euslos de an,ilisc
11.118, conforme exigência da Rcsoluçào Conjunta SEMAD/1EF/FEAM n" 2,125/2014,

2.7) I)a Resolução Conjunta SDIAUIIEF n° 19U512013

Nota.se que foi al;ostada ao processo administrativo em tela a drK:umenlaçiio exigida
pela Re<,oluçào Conjunta SEMAD/IEF nO l'XI5/201J. com destaque para o Plano de
Utilizaçiio Pretendida e rOB,

2JI)lIa coml",n,açã" IlrC\'i,ta pel" art. 7S da Lei nO 2U.92212013

Por se tratar de empreendimento minerário que irá suprimir vegclaçf'o nativa. ,leverá
incidir a compensação prevista pelo art.75 da norma ('itada.

Dessa forma. por orielllação da Gerência de Compensação Ambiental/llir: dC\'erá
constar a seguinte condicionante no d'K:umento "ulOrizalivo (DAIA). caso seja. "provada pela
COPA a intcrven.:;ilOpretendida:

"Aprele",ur câpia ,I" l"Ofocof" de l"rlllaliwç,i,! dI' pm"I'H<I d,' c<llllp"I1.mí'uo
fl",,....t,,l pda"'" " (;"r';""i" de em"I'''".mr'''' f1IJrc.\f,,/- GCA/JEI': em ("(IJII"rm;,I",fe "'''''
<I.'regr"",,,,,/,,,,' eM"hd"ci,f".' {'<'fll P"r(Uri" IEF li' 99111114.PrlI~": 311(Iril/ta) ,/ia.,'c<IIl/(uf"l
d/l <,min,i" da/MIA, ~

•
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
:KCRHARIAOf [nADO Df M(KI AMIlIENTE ED(SlNVOtVIMEr'lTO SUSlfNTAVH
CONSIUlO ESTADUAL DE POÚTICA AMBIENTAL - COPAM
s..pe"tI\."óf~ Reg",",1 d. R'"I:"I"i •• çJ,o Ambiont.1 - SUPRAM JEQUITINHONHA

•

•

Por último cumpre destacar, que a prcS<;IlIC nOla jurídiça <;<: resume tão someme aos
aspeclos jurídicos/legais da intervenção preTendida, ndO lendo qualquer rt:sp<,"sabilidade
pelos aspectos técnicos.

3- IM. C()~(,L1;S.\()

1'10 posto,

C""si<!,'rand,, enumlrar-se o pro•.:esso instruído com O<;documentos necessários à
formalização do processo, conforme dlsJlO"to na ReMJluçilo Conjunt~ SEM/\D(IEF n"
1905/2013;

("on,itlcrand" a existência de parecer técnico l>pjmn~o pela viabilidade amhiental
das inlerven~'(ie' prelemlidas, mnforme Anexo - 111de Parecer Unioo de Ih.122/12ó;

:\IA~IF[STA esta Diretoria de Controle Processual, posICIonamento
F.-\\'OR,\Vt:l. ao pleito interventivo, cabendo a COPA delihl'far sohre o pedido de
supressão de vegelação nativa com desIOl'a, nOs tennos do ar1. 16, I da Resolução Conjunta
SEMAO/1EF nO I.?OSl2tl13.

Caso seja aprovada pela COPA a supressão pretcrlllida, o fl<.lCumentoAutorizativo
de Intervenção Ambiental - OAIA dnerlÍ Sl'r emitido somente ap"s a compr" •.•";;;,, do
pa~amcnto da Taxa H"restat

É o parecer, s.m.j.

Diamantina, 19 de janeiro de 2016

" f j,m"".JJdP, A "-\ a'r a)'alllirl" de Castro f l,'e.
~stagiária Supram - Jequiilohonha

O'''ald" :"rieHs Machad", li . >r
Analista Ambiental- SUPRAM Jequilinho ha

MASP, 13641 '.IS..(J - OAllir-.1G íi7.1:oIR
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